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REITORIA 
 



  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA Nº 192, DE 12 DE MAIO DE 2020

  
Dispõe sobre afastamento para mestrado
do servidor Francisco Paulo Henrique de
Andrade.

O REITOR, PRO TEMPORE, DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 12.289, de 20
de julho de 2010, publicada no DOU de 21.07.2010, a Portaria n° 328, de 10 de março de 2020, publicado
no DOU de 11 de março de 2020, do Ministério da Educação; 

Considerando o que consta no processo nº 23282.403764/2020-91, resolve:

 

 

Art. 1º - Autorizar o afastamento no país, com ônus limitado para a Unilab, do servidor
técnico-administra�vo FRANCISCO PAULO HENRIQUE DE ANDRADE, Siape: 2165489, a par�r da data de
assinatura desta portaria até 31/07/2020, a fim de cursar mestrado na Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira.

 

Art. 2º - Esta portaria conta seus efeitos a par�r de sua assinatura.

 

Publique-se.

 

Prof. Roque do Nascimento Albuquerque
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
13/05/2020, às 15:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0134847 e
o código CRC C8AC6CCA.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

Referência: Processo nº 23282.403764/2020-91 SEI nº 0134847
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA Nº 193, DE 13 DE MAIO DE 2020

  

Dispõe sobre a alteração de membro
designado para compor a Comissão de
Sindicância Inves�ga�va – Portaria Reitoria
nº 141/2020.

O REITOR, PRO TEMPORE, DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 12.289, de 20
de julho de 2010, publicada no DOU, de 21 de julho de 2010, a Portaria nº 831, de 23 de agosto de 2018,
publicada no DOU de 24 de agosto de 2018, do Ministério da Educação;

Considerando o disposto no argo 143 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e da
Portaria CGU nº 335, de 30 de maio de 2006; 

Considerando a Instrução Norma�va Nº 14, de 14 de novembro de 2018, do Ministério de
Transparência e Controladoria-Geral da União;

 Considerando o que constam nos Processos nº 23282.400046/2020-63 e
23282.405248/2020-00, resolve:

 

Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria Reitoria nº 141, de 07 de abril de 2020, designando os
seguintes membros, sob a presidência do primeiro, para comporem a Comissão de Sindicância
Inves�ga�va incumbida de apurar os atos e fatos que constam no Processo 23282.400046/2020-63, bem
como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos:

SERVIDOR CARGO SIAPE
Victor Emanuel Pessoa Mar�ns Professor do Magistério Superior 1963948

Henrique Pinho de Oliveira Técnico de Laboratório 1876166

 

Art. 2º As demais disposições constantes na Portaria Reitoria nº 141, de 07 de abril de
2020, permanecem inalteradas.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Prof. Roque do Nascimento Albuquerque



13/05/2020 SEI/UNILAB - 0135406 - Portaria - Reitoria

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=160824&infra_sist… 2/2

Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
13/05/2020, às 15:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0135406 e
o código CRC 4BC71D29.

 

Referência: Processo nº 23282.405248/2020-00 SEI nº 0135406

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA Nº 239, DE 08 DE maio DE 2020

  
Dispõe sobre Estágio Probatório do(a)
servidor(a) docente MARCOS
VINICIUS SANTOS DIAS COELHO.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, nomeado pela
Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de
11/05/2018, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 1.126, de 11/10/2018,
publicada no DOU nº 199 de 16/10/2018, no uso das atribuições a ele conferidas, resolve,
 
Considerando o teor do processo n° 23282.506130/2019-56,
 
RESOLVE: 
 
Art.1º - Declarar cumprido pelo(a) servidor(a)    MARCOS VINICIUS SANTOS DIAS COELHO,
ocupante do cargo de professor, Adjunto-A, nível II, matrícula SIAPE nº 2350486, o estágio
probatório a que alude a resolução Nº 24/2014/CONSUNI de 30/09/2014 da Unilab, combinada com o
art. 20, da Lei 8.112/90, nos termos do art. 41 da Constituição Federal de 1988, alterada pela Emenda
Constitucional nº 19, de 04.06.1998.
Art. 2º - Esta portaria conta seus efeitos legais a partir de 13 de dezembro de 2019.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 11/05/2020, às 17:07, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Página 2 de 2https://sei.unilab.edu.br/controlador.php?acao=documento_imp…fea35429e2d7bd73efba484398941e794020efe973c271c4c052b40232d2

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0134467 e o código CRC CDF50141.

 

Referência: Processo nº 23282.506130/2019-56 SEI nº 0134467

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA Nº 246, DE 12 DE maio DE 2020

 

  
Dispõe sobre Estágio Probatório do(a)
servidor(a) docente ROQUE DO
NASCIMENTO ALBUQUERQUE. 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no
Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela
Portaria da Reitoria nº 1.126, de 11/10/2018, publicada no DOU nº 199 de 16/10/2018, no uso das
atribuições a ele conferidas, resolve,

 

Considerando o teor do processo n° 23282.400173/2020-62,

 

RESOLVE: 

 

Art.1º - Declarar cumprido pelo(a) servidor(a)    ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, ocupante do
cargo de professor, Adjunto-A, nível II, matrícula SIAPE nº 2279043, o estágio probatório a que alude a
resolução Nº 24/2014/CONSUNI de 30/09/2014 da Unilab, combinada com o art. 20, da Lei 8.112/90, nos
termos do art. 41 da Cons�tuição Federal de 1988, alterada pela Emenda Cons�tucional nº 19, de
04.06.1998.

Art. 2º - Esta portaria conta seus efeitos legais a par�r de 15 de fevereiro de 2019.

Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 12/05/2020, às 11:31, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0134730 e
o código CRC 54413FF2.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

Referência: Processo nº 23282.400173/2020-62 SEI nº 0134730



 

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA Nº 248, DE 12 DE maio DE 2020

  
Dispõe sobre progressão funcional do(a)
servidor(a) docente   ELIANE COSTA
SANTOS.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no
Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela
Portaria da Reitoria nº 1.126, de 11/10/2018, publicada no DOU nº 199 de 16/10/2018, no uso das
atribuições a ele conferidas, resolve,

 

Considerando o teor do processo n° 23804.500492/2019-05,

 

RESOLVE: 

 

Art.1º - Conceder ao(à) servidor(a) docente  ELIANE COSTA SANTOS, matrícula SIAPE nº 2417498,
Progressão Funcional na Carreira de Magistério Superior da Classe de Professor Adjunto, Classe A, nível I,
para Professor Adjunto, Classe A, Nível II, de acordo com a Lei Nº 12.772/2012, alterada pelas Leis Nº
12.863/2013 e Nº 13.325/2016, Portaria 554/2013-MEC, O�cio Circular n. 53/2018-MP e Nota Técnica nº
2556/2018-MP.

Art.2º - Esta portaria conta seus efeitos a par�r de 27 de fevereiro de 2020. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 12/05/2020, às 11:52, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0134749 e
o código CRC AFC41EAB.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

Referência: Processo nº 23804.500492/2019-05 SEI nº 0134749


